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O abaixo assinado, OTAVIO AUGUSTO LACHMAN, brasileiro, solteiro, maior, 

empresário, natural de Pato Branco, Paraná, nascido em 13 de maio de 2003, 

residente e domiciliado na Rua Argentina, 444, Bairro Jardim das Américas, em 

Pato Branco, Paraná, CEP 85.502-040, portador da cédula de identidade 

12.876.689-8-SESP-PR e do CPF 067.072.139-54, único sócio e possuidor das 

quotas da sociedade empresária limitada unipessoal que gira sob a denominação 

social de OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA., CNPJ 47.641.174/0001-05, com sede na 

Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Iguaçu, nº 907, Sala Fundos, 

Centro, CEP 85.501-266, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Paraná sob nº. 41210959375, por despacho em sessão de 

19/08/2022, RESOLVE, através deste instrumento particular, ALTERAR seu 

contrato social, que se rege pelo Artigo 980-A do Código Civil, de conformidade 

com as cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira: Altera-se o endereço para Rua Paraná, 190, Sala 102, Centro, 

Pato Branco, Paraná, CEP 85.501-074. 

 

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 

cláusulas que não colidirem com as disposições do presente instrumento.  

 

Cláusula Terceira: A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o 
contrato social, com a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

OTIS DISTRIUIÇÃO LTDA. 

CNPJ: 47.641.174/0001-05 

NIRE 41210959375 
 

O abaixo assinado, OTAVIO AUGUSTO LACHMAN, brasileiro, solteiro, maior, 

empresário, natural de Pato Branco, Paraná, nascido em 13 de maio de 2003, 

residente e domiciliado na Rua Argentina, 444, Bairro Jardim das Américas, em 

Pato Branco, Paraná, CEP 85.502-040, portador da cédula de identidade 

12.876.689-8-SESP-PR e do CPF 067.072.139-54, único sócio e possuidor das 

quotas da sociedade empresária limitada unipessoal que gira sob a denominação 

social de OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA., CNPJ 47.641.174/0001-05, com sede na 
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Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Paraná, 190, Sala 102, Centro, 

CEP 85.501-074, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Paraná sob nº. 41210959375, por despacho em sessão de 

19/08/2022, RESOLVE, através deste instrumento particular, CONSOLIDAR seu 

contrato social, que se rege pelo Artigo 980-A do Código Civil, de conformidade 

com as cláusulas e condições seguintes: 

 

I. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Cláusula primeira: A empresa unipessoal limitada denomina-se OTIS 

DISTRIBUIÇÃO LTDA., tendo sua sede e foro na cidade de Pato Branco, Estado 

Paraná, na Rua Paraná, 190, Sala 102, Centro, CEP 85.501-074, podendo abrir 

filiais, agências ou escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério 

de seu titular. 

 

Cláusula segunda: A empresa tem como objeto social COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (CNAE 4729-6/99); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS 

(CNAE 4633-8/01); COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS (CNAE 4637-1/99); COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 

CAMA, MESA E BANHO (CNAE 4641-9/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 

DE ARMARINHO (CNAE 4641-9/03); COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO 

VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS (CNAE 4642-7/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DE 

TRABALHO (CNAE 4642-7/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 

ESCRITÓRIO E PAPELARIA (CNAE 4647-8/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO (CNAE 4649-4/01); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 

DOMÉSTICO (CNAE 4649-4/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS 

DE COLCHOARIA (CNAE 4649-4/04); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO (CNAE 4649-4/99); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA (CNAE 4651-

6/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS (CNAE 4672-

9/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE 

INSUMOS AGROPECUÁRIOS (CNAE 4692-3/00); COMÉRCIO VAREJISTA DE 

LATICÍNIOS E FRIOS (CNAE 4721-1/03); COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
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(CNAE 4723-7/00); COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

(CNAE 4744-0/01); COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

(CNAE 4744-0/99); COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA (CNAE 4751-2/01); COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 

(CNAE 4753-9/00); COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS (CNAE 4754-7/01); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO (CNAE 4755-5/02); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO (CNAE 4755-

5/03); COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

(CNAE 4759-8/99); COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (CNAE 

4761-0/03); COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

(CNAE 4763-6/01); COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS (CNAE 

4763-6/02); COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL (CNAE 4772-5/00); COMÉRCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS (CNAE 4781-4/00); COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS (CNAE 4789-0/02); COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 

ESTIMAÇÃO (CNAE 4789-0/04) E COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS (CNAE 4789-0/05).  

 

Cláusula terceira: O prazo de duração da empresa é indeterminado, iniciando 

suas atividades a partir do registro na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

  

II. CAPITAL  

Cláusula quarta: O capital é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) representado 

por 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, sendo totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda 

corrente do país, pelo titular. 

 

Cláusula quinta: A responsabilidade do titular restringe-se ao valor do capital 

integralizado. O titular não responderá subsidiariamente pelas obrigações 

sociais. 

 

III. DELIBERAÇÕES  

Cláusula sexta: As deliberações tomadas pela titular da empresa serão lavradas 
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em atas que serão registradas no órgão de registro público de comércio desde 

que tenham por objeto alterar disposições deste ato constitutivo ou quando 

produzirem efeitos perante terceiros. 

 

IV. ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula sétima: A empresa será administrada por um ou mais administradores, 

sejam eles o titular da empresa ou não, assim como por procuradores 

constituídos pela empresa. 

Parágrafo primeiro: O cargo de administrador poderá ser exercido por pessoas 

naturais, residentes no país, nomeadas no contrato social, alteração contratual 

ou em ato separado, como, por exemplo, atas de reuniões. 

Parágrafo segundo: Ficam investidos e empossados no cargo de administrador 

o titular da empresa, OTÁVIO AUGUSTO LACHMAN, já qualificado no 

preâmbulo deste ato constitutivo. 

Parágrafo terceiro: Os administradores investidos declaram, neste ato, sob as 

penas da lei, não estarem impedidos, por lei especial, de exercer a 

administração da empresa nem estarem condenados ou sob efeitos de 

condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 

fé pública ou a propriedade. 

Parágrafo quarto: Os administradores terão direito a receber um pró-labore 

mensal, em montante a ser estabelecido pela titular da empresa, e será levada à 

conta de despesas gerais da empresa. 

 

Cláusula oitava: A empresa será gerida e administrada, isolada e 

individualmente, pelos administradores, já qualificados no preâmbulo deste ato 

constitutivo. 

Parágrafo primeiro: Compete aos administradores, no exercício de suas 

atribuições, obedecerem às disposições legais e contratuais incidentes, 

praticando todos os atos que são de sua competência, inclusive a representação 

da empresa, no âmbito judicial ou extrajudicial. 

Parágrafo segundo: Respeitadas as disposições previstas neste ato constitutivo 

e na legislação incidente, a representação da empresa, judicial e extrajudicial, 
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ativa e passiva, perante repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou 

municipais, inclusive autarquias, sociedades de economia mista, entidades 

paraestatais e órgãos públicos em geral, bem como perante quaisquer empresas 

privadas em geral, será exercida isoladamente pelo administrador ou por um 

procurador nomeado pela empresa. 

Parágrafo terceiro: Todos os atos e documentos que importem 

responsabilidade ou a assunção de obrigação pela empresa, inclusive contratos, 

financiamentos e títulos de dívida em geral, escrituras públicas de qualquer 

natureza, cheques, promissórias, letras de câmbio, ordens de pagamento, 

documentais ou eletrônicas, deverão ser assinados pelo administrador 

nomeado. 

Parágrafo quarto: É lícito à empresa constituir administrador não titular da 

empresa. 

Parágrafo quinto: A destituição de administrador não sócio poderá se dar a 

qualquer tempo por comunicação enviada pela titular da empresa, devendo ser 

registrada no órgão de registro público de comércio. 

Parágrafo sexto: Os mandatos dos procuradores deverão constar sempre 

poderes específicos e prazo determinado, não superior a um ano, devendo ser 

firmados obrigatoriamente pelo administrador. Os instrumentos de mandato ad 

judicia poderão ser conferidos por prazo indeterminado. 

Parágrafo sétimo: É expressamente vedado, reputando-se inválido e ineficaz 

perante a empresa, o ato praticado pelo administrador, procurador ou 

empregado, em nome da empresa, com abuso e/ou excesso de poder, bem 

como se praticado com violação das disposições do ato constitutivo e 

respectivas alterações. 

Parágrafo oitavo: É vedado, reputando-se inválido e ineficaz perante a empresa, 

o ato praticado por administrador, procurador ou empregado, em nome da 

empresa, que importe assunção de obrigações relativas a negócios ou 

operações estranhas ao objeto social, abrangendo, mas não se limitando, aos 

atos e/ou negócios jurídicos gratuitos ou de favor, tais como a outorga de avais, 

fianças, cauções e outras garantias prestadas em favor de terceiros. 

 

Cláusula nona: Compete, ainda, ao administrador: (a) realizar todos os atos e 

celebrar contratos e convênios que se relacionem com o objeto da empresa; (b) 

assinar, endossar e emitir cheques e duplicatas, letras de câmbio, notas 
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promissórias, assinar propostas ou contratos de abertura de contas bancárias e 

movimentá-las, fazer retiradas mediante recibos, autorizar débitos, 

transferências e pagamentos por meio de cartas, solicitar saldos, extratos de 

conta e requisitar talões de cheques bancários para uso da empresa; (c) contrair 

empréstimos com empresas privadas, públicas, paraestatais, de economia 

mista, fundos de pensão ou órgãos governamentais, tais como bancos de 

desenvolvimento e de investimento, companhias de crédito, financiamento e 

investimentos, bancos comerciais; (d) participar de reuniões ou assembleias 

gerais ordinárias e extraordinárias de sócios ou acionistas das quais a empresa 

venha a ser sócia como quotista ou acionista. Esta competência vale, ainda, para 

os instrumentos de constituição ou alteração do contrato ou estatuto de 

qualquer sociedade; (e) constituir procuradores para que representem a 

empresa em Juízo ou fora dele. 

 

V. EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS 

Cláusula décima: O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo, a 31 de 

dezembro de cada ano, serem elaborados o inventário, o balanço patrimonial e 

o balanço de resultado econômico e, a critério da titular, distribuídos ou não os 

resultados apurados. 

Parágrafo primeiro: Em qualquer época do ano a empresa poderá levantar 

balanço intermediário, com ou sem distribuição de lucros. 

 

VI. FALECIMENTO, INCAPACIDADE OU INSOLVÊNCIA DA TITULAR 

Cláusula décima primeira: O falecimento, a incapacidade ou insolvência do 

titular da empresa não necessariamente dissolverá a empresa, ficando seus 

herdeiros sub-rogados nos direitos e obrigações da titular enquanto indiviso o 

quinhão respectivo, devendo ser eleito um dos herdeiros para exercer a 

representação da empresa enquanto indiviso o acervo. Após a conclusão da 

partilha, os herdeiros poderão optar pela liquidação da empresa ou pela 

continuidade, seja pela assunção de um novo titular, seja mediante a aprovação 

de sua transformação num novo tipo societário que contemple a pluralidade de 

sócios, que darão continuidade às atividades sociais. 

 

Cláusula décima segunda: Declaração de Microempresa: Declara sob as penas 

de Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
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Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

VII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula décima terceira: Os casos omissos neste ato constitutivo e no Código 

Civil, no capítulo das empresas unipessoal limitada, serão regulados de maneira 

supletiva pelas normas aplicáveis às sociedades limitadas. Na omissão das 

normas das sociedades limitadas, aplicam-se as regras das sociedades por 

ações. 

 

Cláusula décima quarta: Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco, Paraná, 

para dirimir quaisquer questões oriundas desse contrato. 

 

Este ato constitutivo é firmado pelo titular em uma via. 

 

 

Pato Branco, Paraná, 12 de junho de 2023. 

 

 

 

 

OTAVIO AUGUSTO LACHMAN 

SÓCIO Administrador 
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